



PROJETO DE LEI Nº 2504/2006

Autoriza o estacionamento gratuito de veículos pertencentes a entidades assistenciais no Estacionamento Rotativo Zona Azul.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica autorizado o estacionamento gratuito de veículos pertencentes a entidades assistenciais no Estacionamento Rotativo Zona Azul.


Parágrafo único. O estacionamento gratuito será permitido pelo tempo máximo de duas horas.

Art. 2º Os veículos conterão identificador afixado no pára-brisa interno.


Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, em até sessenta dias após a sua publicação.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de agosto de 2006.
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